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12. o|sPos|ÇÕ|-:s FINAIS
I2.I. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e
do regular funcionamento da Administração.
12.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo orgão
solicitantes da licitação. em outro caso.
I2.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
iicitante. desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
12.-I. Nenhuma indenização sera devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao edital. nem em relação as expectativas de contrataçoes dela decorrentes.
12.5. A homologação do presente procedimento sera de competência do orgão solicitantetsl.
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos no edital. exclui-›se o dia de inicio de contagem e inclui-
se o dia do vencimento. observando-se que so se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal no Municipio de Barroquinha-C E. exceto quando for expressamente estabelecido em
contrario.
I2.'l". Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no minimo 24h (vinte e quatro)
horas a contar da respectiva data. salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
l2.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questoes oriundas do edital será competente o Foro da
Comarca de Barroquinha-C`E.
12.9. Quaisquer informaçoes e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã Pregoeiro do
Municipio de Barroquinlta-CE em sua sede localizada na Rua ll de Maio. 739 - Centro --
Barroqt|inl1a.~"Cli. das Uãhüümin os l2hü0min e das lsilt as l?hO0min ou pelo sítio eletronico do
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará ITCMECE): http;-'orn¬.v.1c1n.ce.gov.br.
12.10. Todas as normas inerc .tes os contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de
referoncia do edital. deverão minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas de preços.

l'refeitura Municipal de lšamoquinha - CF. - Í.`l\¡I*.I: 23.-I?8.59T.f0ll{Jl-80
Rua tjnzc de a"\laio. n" 739. Centro. I-'one t_l'l3} 3613 l I37. t'.`l:P.: 61.4 IU-(l~Utl - Barroquinha - CE.
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MODELO DE P_RoPOsTA DE PREÇDS

PREGÃD PRESENCIAL N" o9.0o4fzo|1-SRP
À. PREGDEIRA DO MLINICÍPIO DE BARROQUINHAICE
Razão Social:
CNPJ N"
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
FoneƒFax:
Banco:
Agência N"
Conta Corrente N"

1. Oa.n-:Toz sELE‹;Ao DE Erv1PREsA PARA REo1sTRo DE PREÇOs v|sANDo PtrruRAs
E EvENTt1AIs AQu|s|ÇoEs DE MATER|AL PERMANENTE. PERMANENTE
rvtED|co.fHOsP|TA|.AR. oDONTOt.oo|co E DE F1s|OTERAP|A PARA ATENDER As
NEcEss|DADEs DAS uN|DADEs RASICAS DE SAÚDE Do N1t1N|ciP|D DE
EARROQUTNHA-CE.

LOTE
lrzu ' _Eš|5r`(*|í=|cA(Ar1 tvo QUANT v|AÍ=tcA t1N|TRs ToTALRs

li_;-_i

\f`ALDR TOTAL DO LOTE RS lj _ _ L O l

VALOR GLOBAL DA PROPOsTAz Rs __ __ ( t
Prazo de entrega mãximo: IS (quinze) dias.
Validade da proposta: oü (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluiclas todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais onus pertinentes ã
fabricação e transporte do objeto licitado.

‹-;‹:‹:_[)_.‹'l¡']¬_r\:=-;--:›

CARIMBO DA EM PRESA
ASSINATURA DO RESPONSAVEL

UBS. r A O EL.--IBÍJR.-IR SU.-l PROP().€'?`.›1 DE PRE(,`()S_ (J LI(`l'T.4NTE D£`VER.¬i t'Í)B.'i`E}f.'_l-'_-IR
FIELJL-ÍENTE U PRtÊ.`.§`(`RfTf) .VO fTE.~'l-J' "5 " DU EDUÍJL. SUB PEN.-1 DE DE.'~.T(`L.~l.€`.'i` {(".--l(,'.~l(l

Prclcitura Ftitttticipal de Hatmquittlta - L`l{ - L`NP.l: l3.4`i'H.597t`tltHll-St]
Rua Unzc de .'l»1aio. n" ?."i"~J. L`entro. l-'one tE8l É-o2.i I 131 L`l-P.: o2.4lU-UUU - Barroquinlta - L`l:.
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MODELOS DE Dt-:CLARAÇOESWROCURAQAO
Item I. Modelo de Declaração [Documento exigido no Credenciamento]

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÀÚ DO FORl'~lE(.`EDDR`). DECLARA sob as penas da lei. para todos os
fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatorio. junto ao
Municipio de Barroquinha.-"CE.. o seguinte:
I. Que da ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatorio;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parãmetros e elementos do edital e dos
produtosfequipamentos a serem oti.-':t'tados no presente certame licitatorio: e
3. Que sua proposta de preços atende integraimente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. soh as penas da Lei.

--1-f;-::[)/\T,o,:-›í:›;-›

~<is2<DECl.ARAN'I`E>-"' -

Prefeitura lt.-1t|nicipal de Harroquinlta - LT -- tL`t'~lI'J: 23.-l?il.5*J?."t]flül-RU
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Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento!

PROCURAQÃO

OuTORoANTEz <<‹-:NOME DA EMPREsA. CNPJ Nr. tz ENDEREÇo>›> .teste sta
representada por seu (titular. socio. diretor ou representante). Sr. <I<<NOME>'->>. qualificação
(nacionalidade. estado civil. profissão. RG e CPF)

OIJTORGADO: <*<*'-INOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade. estado civil.
profissão. RG. CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representa-
lojunto ao Municipio de Barroquinha.-f'CE. na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N" 09.t]0-1i'20I?-
SRP. podendo o mesmo. assinar propostas de preços. atas. contratos. entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento. envelopes de proposta de preços e documentos de
habilitação. assinar toda u documentação necessaria. como também formular ofertas e lances verbais
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da ()U'I`ORGAN'l`E que
se fizerem necessarios ao l`|el cumprimento deste mandato. inclusive interpor recursos. ciente de que
por tiorça do artigo oiii do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigaçoes contraídas
pelo outorgado.

‹:.‹:. [)¡\TAD- ;›;':›

-=1-WOU'TORGANTE3rÍfr-

l'rcli.:itura Municipal de Harro-quinha Ci-Í (`l“~¬lPJ: 33.4?8.5ü'?.f'til}flI-RI)
Rua tlllnze de lt.-laio. n" T3'-J. Centro. Fone 188) 3623 I IPJ. (`l-Íl'.: olá Ift-tltltl - Barroquinha - t`I-Í.
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Item 3. Modelo tie Declaração (Documento exigido na Habilitação]

QECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO 1-:ORNECEDORL DEcLARAz

a) Sob as penas da lei. para todos os tins de direito a que se possa prestar. especialmente para tins de
prova em processo licitatorio. junto ao Municipio de Barroqttinhaz`CE. que. em cumprimento ao
estabelecido na Lei N”. 9.354. de Ei.-*' I Ú.-" l999. publicada no DOU de 28i"I0rl999. e ao inciso XXXIII.
do artigo ?”. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de lo (dezesseis) anos em trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos.
Ii) Que não fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
tennos do inciso IV do art. 87 da Lei N”. 8.oooi'93 e que inexiste qualquer fato superveniente
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatorio. bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. ‹fiÍ!”. da
Lei N”. 8.o6o.f`fi3.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

-::DA']`A:-› :=~::-

ss'*LDECLARANTEIRIHR \

Prelcitura Municipal de fiarruquinlta CIÊ CNPJ: 23.-1'?ii.5i17'.fflt'J~ül~titi
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PREGÃO PRESENCIAL N" 09.00-Iƒ2IlI'l-SPR
ANEXO IV

MINUTA DA ATA_QE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO PRESENCIAL N" 09.00-ozotz _ SRP
vALInADI:z I2 (Doze) MESES

Peio presente instrumento. o MUNICÍPIO DE BARROQUINHAICE. pessoa juridica de direito
público interno. inscrita no CNPJ N” 23.4i'3.597.--"t)tÍItlI-80. com sede na rua Onze de Maio. T39 -
Centro - Barroquinlta-CE. atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Iteste ato
representado pelo Secretario. Sr. _ _ í.. doravante denominado
CON`I`RATANTE. considerattdo D julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N" Il").IlÚ4I'2IlI7 - SRP. com a ltontologação datada de __ _ ` .
RESOLVE registrar os preços datsl empresatsi signatoriatsi. conforme relação constante no anexo ll
desta ata registro de preços. nas quantidades estimadas e maximas anuais. de acordo cont a
classilieação por elas alcançadas. atendendo ãs condiçoes previstas no instrumento convocatorio e as
constantes desta ata de registro de preços. em conformidade com as disposiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
I.I. Processo de licitação Ita Inodalidade PREGAO PRESENCIAL N” tl9.0{l-II'2III'.f'-SRP.
sujeitando-se as partes as normas constantes do Decreto Municipal N” U4l)I0t)l.-".'!Ul3. da l.ei N”.
8.66633 e suas alteraçoes. e da Lei N”. 10.520.-"[l2.

CLÃUSULA SEGUNDA _ DO ORIETO
2.l. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE. PERMANENTE MÉDICOIHOSPITALAR. ODONTOLOGICO E DE
FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA-CE. tudo confortne especificaçocs contidas no
TIERMIJ DE REFIÊRTÊNCIA constante do anexo I do edital do PREGÃO PRESENCIAL N”
{l9.Íll]4I'20I'?-SRP. no qual restaram classilicados em primeiro lugar os licitantes sigrtattiritts
notninados no anexo ll desta ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.l. A presente ata de registro de preços terá validade de I2 (DOZE) Itteses. contados a partir de sua
assinatura. iIIIpron*ogav~eis.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
-I.I. O gerenciamento deste instruntento caberá ã Secretaria Municipal de Saúde. no seu aspecto
operacional.

CLAUSU LA QUINTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATWOS
5.1. Os preços registrados. a especificação dos produtos.-“equipantentos. os quantitativos. marcas.
empresas fornecedoras e representantes legais. encontram-se elencados nos anexos ll e Ill da
presente ata de registro de preços. eIII ordem de classificação das propostas de preços por item.-"`Iote.

CLÁUSULA sExTA - DOIS) LOCALIISI E PRAzo(Si DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos“equipamentos licitados deverão ser entregues no prazo maximo de IS (quinze) dias.
a contar da expe :ão da ordem de compra:"forneciInento pela local indicado pela Secretaria
Municipal de Satide.

*'¬.

PreIi:iItIra Mtttticipal de l'Ian'oqtIinlIa -- CI; CN P.I: 13.-li8.5*J?.-"llllt)l-iill
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CLÁUSllLÀ. SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FDRNECIMENTD
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a lirmar contratações de
fornecimento. observadas as condições tisadas no instrumento convocatorio. nesta ata e seus anexos.
e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos produtos.-*equipamentos registrados neste instrumento serão efetuadas
atraves de ordem de compra. emitida pela Administração Municipal. contendo: o número da ata de
registro de preços. o nome da empresa. o objeto. a especificação. as obrigações da CÚl\l'l`RATf't. DA.
o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços.
que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes
da Lei 'N°. 8.õ6t5‹"'šl3. inclusive quanto as prorrogações. alterações e rescisões.
7.-1. Este instrumento não obriga o Municipio de Barroquinha.f'C`E a firmar qualquer contratação. nem
mesmo nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações especificas para aquisição dotsl
objetotsl. ohedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a prefierõitcia
de fornecimento. em igualdade de condições.
7.5. A ordem de compra sera encaminhada ao fornecedor que devera assina-la e devolve-la ao
Municipio de Barroquinhat'CE no prazo máximo de E4 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu
recebimento.
7.6. Se o fomecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra.
sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis. poderão ser convocados os demais fornecedores
classificados na licitação. respeitadas as condições de fornecimento. os preços e os prazos do
primeiro classiticado.

c|.Áusut.s omtvâ. _ no PAGAMENTO E no nssoutcianto Econômico
FINANCEIRO
8.1. U pagamento sera realizado ao fornecedor. quando regularmente solicitados os bens pelo
Municipio de Barroquinhar`CE. na proporção da entrega dos bens licitados. segundo as autorizações
de fornecilnentoƒordens de compra expedidas. de conformidade com as notas Iiscaisf't`aturas
devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e
municipais. todas atualizadas. observadas as condições da proposta e os preços devidamente
registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtosfequipamentos a CONTRATADA deverá apresentar recibo
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Municipio de Barroquinha.f'CE.
8.2.1. Todas as informações necessarias ã emissão da faturafnota fiscal deverão ser requeridas junto
ao Municipio de Barroquinhafíf E - Secretaria lvlunicipal de Saúde.
8.3. O Municipio de Barroquinha-'C E efetuarã o pagamento em ate 30 (trinta) dias. através de credito
em conta corrente mantida pelo fornecedor. apos o encaminhamento da documentação tratada nos
subitens anteriores. observadas as disposições editalicias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais.-"faturas. estas serão devolvidas ao
fornecedor. para as necessárias correções. com as informações que motivaram sua rejeição.
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra. o lbrnecedor deverá emitir uma única nota liscalffatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line" ãs certidões apresentadas. para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidadejunto ã fazenda pública. o fomecedor será comunicado
por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de
Barroquinha»-“C E. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. sob
pena de aplicação das penalidades cabiveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentara o tiornecedor das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustaveis
8.5. Na hipotese de sobrevircm fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porem de con uõncias

Preteiltira Municipal de Barroquinha - ÍÍF. - f.`l'\iPJ: 23.478.5*J7ƒflUUI-80
Rua Uitzc de Maio. n" 739. (entro. 1-`onc (881 E-õÍ‹'.3 I l37. f.`I:`P.: 62.410-[Hill - Barroquinha - 1'.`l:.
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incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força
maior. caso fortuito ou fato do principe. configurando área econõmica extraordinária e
extracontratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação.
e antes de recebida a ordem de compra. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento. objetivando a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial
do contrato. na forma do art. 65. ll. “d"" da Lei N". 8.I566»"93. alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíhrio não ultrapassarão aos preços praticados no
mercado. mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta de preços e aquele vigente no mercado ã epoca do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã media dos preços de mercado. o Municipio de
Barroquinha-“CE solicitará ao fornecedor. mediante correspondencia. redução do preço registrado. de
forma a adequá-Io.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Munícípio de Barroquinha.-*'C E con vocará
as demais empresas com preços registrados para o item. se for o caso. ou ainda os fornecedores
classificados. respeitado as condições de fornecimento. os preços e os prazos do primeiro
classificado. para redução do preço: hipotese em que poderá ocorrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.-1. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores á média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Municipio de
Etarroquinhaf-'(`E. responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. assim tambem.
dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA. Nom. _ nas oamo ações oo Fonmscsoon
9.1. São obrigações do fomecedor:
a) Entregar os produtos.-tequipamentos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio de
Barroquinhar'CE. de acordo com o especificado no instrumento convocatorio. nesta ata de registro de
preços e no termo de referencia que faz pane deste instrumento. observando ainda todas as nonnas
tecnicas que eventualmente regulem o fornecimento. responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
IJ) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer onus de
origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais.
sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes
sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência do fomecimento.
e) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
contrato em que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio de Barroquinhaf'CE ou a
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do íbrnecimento. não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
e) Indicar preposto. aceito pela Administração. para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competencia do representante da (`ON'I`RATAf)A
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
I) Entregar os produtos-"equipamentos de fomta a não comprometer o funcionamento dos serviços do
Municipio de Barroquinha--"CE.
gt Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega. não sendo aceitos os
produtos.-*equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento. nem quaisquer pleitos dc faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto seiicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Munícipio de Barroquinhaf`(.`E. cujas
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciencia ao mesmo. imediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municipio de Barroquinha.-'CE. no _cante ao
fornecimento dos produtosfequipamentos. assim como ao cumprimento das obrigaçõeq revistas
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nesta ata de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários á garantia da plena operacionalidade do fornecimento. inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
I) Comunicar imediatamente ao Municipio de Barroquinhartf E qualquer alteração ocorrida no
endereço. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Municipio de Barroquinha-"CE efetuar vistoria nas suas instalações. a fim de
verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
rt) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer onus para o Município de BarroquinIta»"CE. no
prazo
de 2-1 (vinte e quatro) horas oteis da recusa. no todo ou em parte os produtosrmateriaisfequipamentos
recusado pela Administração. caso constatadas divergências nas especificações. ás normas e
exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços.
o) Providenciar. no prazo de atê 05 (cinco) dias úteis. por sua conta e sem onus para o lv'lunicípio de
Barroquinha-"(` E. a correção ou substituição. dos produtoszíequipamentos que apresentem defeito de
fabricação.
pl A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças. a pedido da administração quando houver
necessário.
q) Manter. sob as penas da lei. o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados.
informações. documentos. especificações tecnicas e comerciais dos produtosrequipamentos do
Município de Barroquinltar"CE. de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso. ou que venham a
ser confiados. sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem. seguro e transporte dos produtosrequipamentos ato o{s)
Iocalt is) de entrega.
s) manter. durante a vigência desta ata de registro de preços. todas as condiçoes de habilitação c
qualificação exigidas no edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fbmecimento em
questão. bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados. mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais. eximindo o Municipio de Bat¬roquinha«"CE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.
11) Toda e qualquer multa. indenização ou despesa imposta ao Municipio de Barroquinha.-'C E por
autoridade competente. em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado
na execução do fornecimento. desde que devidas e pagas. m quais serão reembolsadas ao Municipio
de Barroquinhafff E. que ficará. de pleno direito. autorizada a descontar. de qualquer pagamento
devido ao fornecedor. o valor correspondente.
9.2.1. O fiornecedor detentor do registro autoriza o Municipio de Barroquinha.fCE a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos
que lhe forem devidos. independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial.
assegurada a prêvia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Municipio de BarroquinhaƒCE não exímirá o
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto.-“equipamento deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido. em hipotese alguma a entrega de produto.-“equipamento reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos produtosrequipamentos cujo fomecimento incumbe ao detentor do
preço registrado. não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso. má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a exímirá das penalidades a que está sujeita pelo
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁ UsULx Dez - nas oarucxçõzs no Mumcirro
|t1.1.o Municipio DE Brxnnooulntlwcs abriga-se az
at Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtosíequipamentos.
bt Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que o vadas as
normas de segurança.
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c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado. de forma a com provar que os preços registrados
permanecem compatí veis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA onze -_ DÁ ÁLTERÁÇÁO DÁ ÁTÁ
1 1.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições
contidas no art. oi da Lei N". 8.666.-'93 e as disposições do Decreto Municipal N” 0401001 --2013.

CLASULA DOZE - DA LJTILIZAÇÃÚ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a ata de registro de preços. durante sua
vigência. poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal
que não tenha participado do certame licitatorio. mediante anuência do orgão gerenciador.
12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços. quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços. deverão consultar o orgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possihi lidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços. observadas as condições nela estabelecidas.
optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da adesão. desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o orgão gerenciador
e os orgãos participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por orgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatorio e registrados na
ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes.
12.-1.1. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
orgão gerenciador e orgãos participantes. independente do número de orgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULÁ rnszs - no cÁrvczLÁM|:1vTo DÁ ÁTÁ m: nzonsrrto or: Pnscos
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito. nas seguintes
situações:
13.1.! Por fato superveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovados e_iustiticados:
l - por razão de interesse público: ou
Il - a pedido do fornecedor.
1.3.1.2. Pelo lv1UNl(.`lPlO DE BARROQUINHA CE:
al Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços:
1)) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço. na hipotese de
este se tomar superior áqueles praticados no mercado:
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei nf* 8.666. de 1993. ou art. 7° da 1.ei ni* 10.520. de 2002.
1`) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa. nas hipoteses
previstas nos incisos de l a X11 e XVII do art. 78 da Lei N”. 8.66t_i.«'93:
1.3.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADÚ:
a) Mediante solicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços:
11) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses contidas no art. 78. incisos XIV. XV
e XVI. da Lei N”. 8.666-'9'.'-l.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 Lei N”.

Prctiritura .'v1uuicipal de Barroquinha - L`l: - tL`NP.I: 23.478.597rtHlt_ll-till \._z
Rua tlnre de Maio. |t" '?.'i9. t.`entro. 1-`oncí88l .W123 I 137. Í_`I;`P.: 6.'-!.~tlit-tlíl'IJ - Barruquinlta- {`l-Í.

sf



-Ítl
_...

QUE

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

Ru

8.666.-"93 .
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o fornecedor será informado. a qual será juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fomecedor. a comunicação será
feita por publicação na afixação do flanelografo do Município de Ban-oquinhafCE ou em jornal de
circulação local. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Municipio de Barroqtrinha.f(`E. facultando-se ã esta neste caso. a aplicação das penalidades
previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra
já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do fomecedor.
relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Municipio de Barroquinha-*CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de
registro de preços. a seu exclusivo criterio. poderá suspender a sua execução erou sustar o pagarnento
das faturas. atê que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

cLÁUsuLÁ Quxrronzz - rms rExÁL|oÁoEs
1-1.1. Na hipotese de descumprimento. por parte do fomecedor. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem prejuízo
das sanções previstas na Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada as seguintes penas:
I~1.1.l. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto. não mantiver a proposta.
falhar ou fraudar na execução do fomecimento. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude
fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinlta›“(`E e será
descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de Barroquinhar"CE pelo prazo de ato 05
(cinco) anos. sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de ate 20% tj vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida:
h) Não manter a proposta de preços:
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
cl) Comportar-se de ntodo inidoneo.
I-1.1.2. Multa moratoria de 0.3°›a (três décimos por cento) do valor do pedido. por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado. contados do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços. até o limite de 15% (quinze por
cento) sobre o valor do pedido. caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.I.3. Multa moratoria de 20°»-ts (vinte por cento) sobre o valor do pedido. na hipotese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fomecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipotese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do f`ornecimento=-'entrega dos bens. ãs atividades da Administração. desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços. no contrato ou em outros
documentos que o cornplementem. não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem
prejuizo das demais sanções previstas na Lei N”. 8.ooõr'93. alterada e consolidada. e na Lei N°.
10.520.-f`02. as seguintes penas:
14.2.1. Advertência:
I4.2.2. Multa de I"---tz tum por cento) atê 20'-la (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição. ou
do valor global máximo da ata ou do contrato. conforme o caso:
14.3. O valor da mtrlta aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação
Municipal- DAM. '-
I-‹1.3.1. Se o valor da multa não for pago. ou depositado. será automaticamente des tado do
pagamento a que o licitante fizer _ius.
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1-1.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal. corn os encargos correspondentes.
1-1.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”.
8.666--'93. alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.
1-1.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não exímirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas ttesta ata.

CLÁUSULÁ Quinze - nos |LicrTos Pr;1~rÁrs
15.1. As inf`rações penais tipificadas na Lei N”. 8.o66r'93 serão objeto de processojudicial na forma
legalrncnte prevista. sem prejuízo das demais corninações aplicáveis.

cLÁUsuLÁ ozzssszrs - aos rtscurtsos onÇÁME1~rrÁRros
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços.
correrão ã conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente.
em favor da 'Secretaria Municipal de Saúde. ã epoca da expedição das competentes ordens de
cornprafautori zações de fornec irnento.

cLÁUsULÁ oszssssrz - oxs nrsrosrçõss rnnvrs
17.1. As partes ficam. ainda. adstritas ás seguintes disposições:
l7.1.I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermedio de lavratura
de termo aditivo á presente ata de registro de preços.
17.l.2. Integram esta ata de registro de preços. os seus anexos. o edital de pregão que lhe deu origem
e seus anexos. e as propostas das empresas classificadas por item.
17.I.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente
do presente registro para qualquer operação financeira. sem previa e expressa autorização do
Municipio de Barroquinha›"(.`E.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer trso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei N”. 8.666-"93. alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais
não transfere ao Município de BarroquinhafC E a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá
onerar o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
17.4. A CONTRATADA. na execução do fornecimento. sem prejuizo das responsabilidades
conrmtuais e legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

cLÁUsULÁ ozzorro - no Fono
18.1. O foro da Comarca de Ban'oquinha»"C E e o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.o66r'93. alterada e
consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam a presente ata de registro de preços. na presença de 02 (duas)
testemunhas que tambem o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE de __ 1 __ de 2017.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" g
ANEXO III

REo_i_§TRO DE PREÇOS uNrTÁRIOs, EsPEc||=rcÁgÁO Dos
PRODUTOSIEQLIIPAMENTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

Este docuinento e parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” .
celebrada entre o Municipio de Bai'roqtiinhar"C1`-I. atraves da Secretaria Municipal de Saúde e as
empresas cujos preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social:
CNPJ N
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Conforme cdital do PREGÃO PRESENCIAL N" |]9.004ƒ2(iI7 - SRP c o inciso II do art. I I do
Dccrclo Municipal N* 040100! -f'2OI.`i. scguc abaixo relacao nominal dos forncccdorcs cornponcnlcs
do cadastro dc rcacrva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” .

|. Razão social.:
CNPJ N
ENDEREÇO:
TELEFDN E:
REPRESF . TANTE:
RG N"
CPF N"

I*|'cIi:i|uru X-1i|nici|mI zh: Harmquinlla - UI* ('N|*.|: 23.4?8.5*J?»"IllHi I -EU
Rua Hnfc dc 'M-iaiu. n" ¬-39. LE.-nlro. ionc IES) É-E113 I I.`i?. \L`I:I*.: o2.-IIü-flíIü- |`i:1rroquinhà| - 11'1-
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
U MIINIÍÍÍPID DE BARROQUINHAÍÍÍE. pcssoa _iuridica dc dircito público intcrno. inscrita no (`i“~iI`*.l N"
23.-l?lt.5'9?f`U£ltlI-till. com scdc na rua Unzfc dc Maio. 739 - Lfcntro - Barroquinha-FE. atrascs da
SECRETARIA l'HllNI(`IPA.L DE SAÚDE. ncstc ato rcprcscntado pclo scu rcspcctiso Sccrctario. Sr.

__ . doras-antc dcnominada CONTRATANTE. c dc outro lado. a cmprcsa
. pcssoa jurídica dc dircito privado. scdiada a __ _ __ _ _. inscrita no

CN PJ N" _ _ ._. pur scu rcprcscntantc Icgal. Sr. _ _ _ (.`Pl-` l'\l“
_ _ _ _ doratantc dcnominada CONTRATADA. lirmam cntrc si o prcscntc TERMO DE

CÚNTRATO mcdiantc as cláusulas c condiçõcs a scguir cstahclccidas:

ct..ãtust1L.si=-R|stE1R.-t _ no F't.:Noasl1tš:aTo LEGAL _ E
I.I. Proccsso dc I-icitaç£'to. na modalidadc PRECÍAO PRESENCIAL N" l]9.I]II4f2l1I7-SRP. Ata dc Rcgistro
dc Prcços N" _ cm conformidadc com a Lci l'~›z“`. 8.ot1tu'93. Lci l23«"2t)tlo. Lci I-l`l*.~-”2IIlI-I c suas
altcracõcs cfc os tcrmos da l.ci N". lfl.52Í).='tl2.

cLÁt:sttLa. sszotlum - oo oa.|ETo
2.1. (`onstitui ohjcto dcstc contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, PERMANENTE
MÊDI(`Ol"HOSP|TA LA R., ODÚNTÚLÓGIFD E DE FISIOTERAPIA PARA ATEl'Ni DER AS
NE(_`E5SIDADES DAS l.lNIDA DES BÁSICAS DE SA ÚDE DO MIÍNICIPIÚ DE BARROQIIINHA-FE.

Ú DE ¿,vC._

- --¬- _ -- - 
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cLÁusuL.s TERc|=;|Ra. - no v.tLoR E no P.\o.-uasuto '
3.I. U prcscntc contrato tcm o valor glohal dc RS _ t _ 1. a scr pago na
proporção da cntrcga dos hcns. scgundo as auttiriaaçocs dc l`ornccin1cnto.='ordcns dc compra cspcdidas. dc
conformidade com as notas |`rscaisf"l`atur.ts dcs idamcntc atcstadas pelo gcstor da dcspcsa. acompanhadas das
ccrtidocs fcdcrais. cstaduais c municipais. todas atualizfadas. ohscrtadas a condicñcs da proposta dc prccos
adjudicado.
3.2. U Município dc liart-oquinha«"t.`lí clctuara o pagamcnto cm até Íitl ttrintal dias. atratcs dc crédito cm conta
corrcntc mantida pelo forncccdor. apos o cncaminharncnto da documcntacão tratada no suhitcm antcrior.
obscrvadas as disptlsicocs cditalicias c dcstc contrato.
3.3. Por ocasiao da cntrcga dos produtosfcquipamcntos a t'_`UN`t`RA`l`ADA dctcrá aprcscntar rccibo cm U2
tduasl tias c a rcspcctita nota Iiscal. A fatura c nota tiscal dcscra scr cmitida cm nonic do Municipio dc
Harrtiquinha.f(`l~§.
3.3.1. Todas as intormacñcs ncccssarias 51 cniissão da l`aturafnuta Iiscal dcscrao scr rcqucridas junto ao
lvlunicipio dc Barroquinha-“{`IÊ F-iccrctaria Municipal dc Saúdc.
3.3.2. Faso constatada alguma incgularidadc nas notas liscaisffaturas. cstas scrao dcsoltidas ao torncccdor.
para as ncccssarias cor|'c‹;t`ics. com as informaçücs quc motivaram sua rcjcição. contando-sc o praao para
paganicnto da datada sua rcaprcscntacão.
3.3.3. Por ocasião do pagamcnto. scra cfctuada consulta "on-linc" as ccrtidocs aprcscntadas. para scriticacão
dc todas as condicocs dc rcgularidadc tiscal.
3.3.4. Constatada a situaçao dc irrcgularidadc junto .it taacnda pública. o liorncccdor scrá comunicado por
cscrito para quc rcgularifc sua situação. no praalo cstahclccido pcio Municipio dc Harroquinhaffli. scndo-›lhc
I`acuItada a aprcscntaçati dc dctcsa no praao dc U5 tcinco) dias utcis. soh pcna dc aplicacao das pcnalidadcs
cahiscis.
3.3.5. Ncnhum pagarncnto iscntara o I`orncccdor das suas rcsponsahilidadcs c obrigacocs. ncm implicará
accitztçüti dclinitit a do Iornccimcnto.

cLÁusuLa ot1.sRTa - oa. vtofincta
4.1. U prcscntc instrumcnto produà-'ira scus jurídicos c lcgais cfcitos a partir da data dc sua ass -ara c

l'rct`citura Municipal dc Bamiquinlta - Eli - (`l^»£PJ: l'3.4T3.597fÚ*Utll-SH
Rua tlnfc dc Maio. n" Till. t`cotro. l¬`onc (83) 3ñ2.'l I l.`¬lT«'. (`FP.: (›2.4ll}-t_ltlU - Barroquinha - L`l{.



C'IDEi'._.r

`*'~-211.1- 1*

.~',5~____

o*4`*i`q
GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

PREFEIT URA MUN1c1PaL DE BARROQUINHA
i

CUM
1* to

Ru nca

vigorará até o dia de tic . podcndo scr prorrogado caso scja p-crmitido pelo art. 5? da I.ci
n" 8.(1ñb›“zl3.

cLausu La Qumra - na oR|o|-:M nos Rtscunsos _ _l H E E E E E El
25.1. As Edcspcsas_dcstc_contrato_co|'rci¡ão por conta_da(s} dotacãotçñcsi orçamcntariats] da 'SI{(`Rl{1`ARlA
l'\=lLlNlt_`lPAl. DI.-I SAl.'I)l-L: Dotaçítii Urçamcntaria _ _ _ lzlcrncnto dc dcspcsa:

*II

| cLausuLa sasrra _ oa oamoaçao nas PaRTEs
“6.I _ As partcs sé obrigam rcciprocamcntc a cumprir intcgralmcntc as disposiçõcs do instrumcnto com oéatoriti.
da I.ci
6.2. A

N”. 8.ofior'~i3. altcrada c consolidada c da Lci bl”. l[l.52t}!tl2.
(.`t`]N`I`RATAl)A obriga-sc a:

6.2.1. Assinar c dci. olt cr a ordcm dc compra ao Municipio dc Barroquinhar'CI;` no prazo maximo dc 24 ts intc c
quatro) horas. a contar da data do scu rccchimcnto.
6.2.2. Entrcgar os produtosrcquipamcntos licitados no prazo maximo dc IS tquinzct dias. contados do
rcccbimcnto da ordcm dc com pra. nos locais dctcrminados pclo orgão solicitantc. ohscrsfando rigorosamcntc as
cspcci Iicaçocs contidas no tcrmo dc rc l`créncia. nos ancsos c disposiçocs constantcs dc sua proposta dc prcços.
assumindo a rcsponsahilidadc pclo pagamcnto dc todos os impostos. tasas c quaisqucr ônus dc origcm ticdcral.
cstadual c municipal. bém como. quaisqucr cncargos _iudiciais ou cstrajudiciais. .scjam trabalhistas.
prcsidcnciarios. fiscais c comcrciais rcsultantcs da cscctição do contrato quc Ihcs sc_iam imputávcis. inclusis-fc
com rclaçao a tcrcciros. cm dccorréncia da cclchração do contrato. c ainda:
a) A rcparar. corrigir. rcmoscr ou substituir. as suas cspcnsas. no total ou cm partc. o ohjcto do contrato cm
quc t'crit`tcarcm t icios. dcfcitos ou incorrcçocs:
IJ) Rcsponsabilizar-sc pclos danos causados dirctamcntc à Administração ou a tcrcciros. dccorrcotcs dc sua
culpa ou dolo na csccuçãto do contrato. não cscluindo ou rcduzindo cssa rcsponsahilidadc a liscalizaçzio ou o
acompanhamcnto pclo tirgao intcrcssado:
c) Accitar. nas mcsmas condiçocs contratuais. os acréscimos ou suprcssdcs quc sc tizcrém no fornccimcnto.
até 25% ts-intc c cinco por ccntol do talor inicial atualizado do contrato. na forma do § I” do art. 65 da Lci N".
S.fifiti~"'¡}Í'iI
tl) Prcstar os csclarccimcntos qui: l`orcm solicitados pelo Municipio dc BarroquinhafC[¬Í. cujas rcclamaçücs sc
obriga a atcndcr prontaincntc. hum como dar ciéncia ao mcsmo. irncdiatamcntc c por cscrito. dc uualqucr
anormalidadc quc Tcriiicar quando da cszccuçäo do contrato.
6.2.3. ;`slo caso dc constatação da inadequação do ohjcto licitado às normas c csigéncias cspécilicadas no tcrmo
dc rci`créncia. no cdital ou na proposta dc preços da tÍ`Dl\l`l`RATAIÍlA. a CONTRATANTF. os rccusará.
dci cndo no prada.: maximo dc 24 tsintc c quatro) horas scr adcquados às supracitadas condiçñcs:
6.3. A L`ÚN'I`RA`l`AN`l`l-1 obriga-sc a:
R) Indicar o local c horário cm quc dcs crão scr cntrcgucs os produtosfcquiparocntos.
IJ) Pcrmitir ao pessoal da (.`t.lN`l*RA1`A.I)A accsso ao local da cntrcga dcsdc quc observadas normas dc
scgurança.
c) I-Lt`ctuar os pagamcntos dci idos nas condiçocs cstabclccidas ncstc contrato.

l cLausuLa sáruua - nas aLTERaçoss I; Rsa.1usT|‹: oo cOuTRaTO
?.I. Qualqucr altcração contratual so podcra scr I`cita através dc aditivo. c sc contcmplada pclo art. 65 da l.ci
ls|*¬. 3.oot5r'93. c suas attcraçocs postcriorcs. apos apresentação da dci.--ida justiticatit-a pela autoridade
ad in i nistrati s a.
7.2. Rl.`AJLlfi`l`l-L; (Its s-.tlorcs contratados não scrao rcajustados antcs dc dccorrido o periodo dc IE idozc]
mcscs. _
13. ItI.it¿QLIIt.|BRltJ lz`tL't)t\ltÍ)Mlt.`U-t~`lNANL`I¿lRt): Na hipotcsc dc sobrcrircm fatos imprcrisiscis. ou
pros isis cis. porém dc cunscquéncias incalculrit ois. rctardadorcs ou imp-cditis-os da csccução do ajustado. ou
ainda. cm caso dc Iiirça maior. caso tortuito ou tato do principc. contigurando alca cconomica cstraordinaria c
cstracontratual. podcra. mcdiantc proccdimcnto administrativo ondc rcstc dcmonstrada tal situação c tcrmo
aditito. scr rcstahclccida a rclaçüo qué as partcs pactuaram inicialmcntc cntrc os cncargos do contratado c a
rctrihuiçifto da Administração para a justa rcmuncração do fornccimcnto. ohjctis-'ando a manutcnçao do
cquilihrio cconomico-iinancciro inicial do contrato. na I`orma do art. 65. ll. "d" da l.ci N". 8.o6{u'93. altcrada c
consolidada.

| cLaosuLa O|Tay'.a - das sançoizs E l
Profcitura Municipal dc llairoquinha - CF. - CNPJ: 2Ii.~I?ii.5'šl'i'ƒtl(l[lI-Eti

Rua Únzc dc Maio. n“ T39. Ccntro. lfonc (83) .`i62.i I 131 CEP.: 62.4 IU-ililtl - Barroquinha - CE. I.”-_.
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8.1. Na hipotcsc dc dcscumprimcnto. por pattc da CONTRATADA. dc qualqucr das obrigaçocs dclinidas
ncstc instrumcnto. ou cm outros docuincntos quc o complcmcntcm. scrão aplicadas. scm prcjui.r.o das sançocs
prcv istas na Lci N". iš.tit'th.f*zl3.
8.1.1. Hc a (Í()l\l'l`RA`l`Al)A dcisar dc cntrcgar o matcrial ou aprcscntar documcntaçáo falsa csigida para o
ccnamc. cnscjar o rctardamcnto da cntrcga do mcsmo. não mantivcr a proposta. falhar ou tiaudar na csccuçáo
do contrato. comportar-sc dc modo inidonco ou comctcr fraudc liscal. licará imp-I-:dido dc licitar c contratar
com o Municipio dc išarro-t|uinha.fL'l:L c scrá dcscrcdcnciado no Cadastro dc 1-orncccdorcs do Municipio dc
l1an:tR|uinha-TE pclo prazo dc até D5 (cinco) anos. scm prcjuizo dc aplicação das scguintcs multas c das
dcmais cominaçocs lcgais:
I. Multa dc .'.'tl'i--it (vintc por ccntol sohrc o valor da contratação no caso dc:
al Rccusar cm cclcbrar a ata dc rcgistro dc prcços ou o tcrmo dc contrato dcla dccorrcntc quando rcgularmcntc
convocado:
hj A prcscntar documcntaçáo falsa csigida para o ccrtamc:
cl Não mantcr a proposta ou lancc:
d) liraudar na cscctiçáo do contrato:
ct (`ompor'tar-sc dc modo inidonco:
Multa moratoria dc tL3°.tz ttrés décimos por ccntnl por dia dc atraso na cntrcga dc qualqucr oh_icto contratual
solicitado. contados do rcccbimcnto da ordcm dc compra no cndcrcço constantc do cadastro dc iiirncccdorcs
ou da ata dc rcgistro dc prcços. até o limitc dc 15% tquinzc por ccnto] sohrc o valor da compra. caso
int`crior a 3tl ttrintal dias. no caso dc rctardamcnto na csccução da cntrcga dos bcns:
III. Multa moratoria dc 2U% tvintc por ccnto,l sobrc o valor da compra. na hipotcsc dc atraso superior a 30
[trinta] dias no Iornccimcnto do bcm rcquisitado:
8.1.2. Na hipátcsc dc ato ilicito. outras ocorréncias quc possam acarrctar transtomos ao dcscnvolvimcnto do
fornccimcntofcntrcga dos hcns. as atividadcs da Administraçao. dcsdc quc nao caiba a aplicação dc sanção
mais gravc. ou dcscumprimcnto por partc do licitarttc dc qualqucr das obrigaçocs dctinidas ncstc instrumcnto.
na ata dc rcgistro dc prcços. no contrato ou cm outros documcntos t|uc o complcmcntcm. não abrangidas nos
su bitcns antcriorcs. scr:TIo aplicadas. scm prcjui.r.o das dcmais sançocs prcvistas na l.ci N". 8.oo(›.f'i)3. altcrada c
consolidada. c na l.ci ist”. ltl.52tlr`t12. as scguintcs pcnas:
al Adv crténcia:
11) Multa dc 1% (um por ccntol até 2fl'i‹¡I tvintc por ccntol sohrc o valor ohjcto da rcquisiçátt. ou do valor global
másimo da ata ou dci contrato. con formc o caso:
8.2. U valor da multa aplicada dcvcrá scr rccolhido ao Tcsouro Municipal no prazo dc 5 tcincot dias a contar
da notilicação ou dccisáo do rccurso. por mcio dc Documcnto dc ATI-ccadaçiio Municipal - DA M.
8.3. Sc o valor da multa não for pago. ou dcpositado. scrá automaticamcntc dcscontado do pagamcnto a quc o
iicitantc lizcrjus.
8.-1. lim caso dc iiicsisténcia ou insuliciéncia dc crédito do licitantc. o valor dcvido scrá cobrado
administrativamcntc ou inscrito como Disida Ativa do Municipio c cobrado mcdiantc proccsso dc csccução
Iiscal. com os cncargos corrcspondcntcs.
8.5. As partcs sc submctcráo ainda as dcmais sançocs impostas nos artigos 8o a 88 da |.ci bl". 8.t'i6tu'93.
altcrada c consolidada c no instrumcnto convocauirio.
8.6. A falta dc matcrial náo podcrá scr aicgada como motivo dc força maior c não csimirá a L`tJN`l`RA`l`A1)A
das pcnal idadcs a quc cstá sujcita pclo não cumprimcnto das obrigaçocs cstabclccidas ncstc contrato.

cLatIsuLa nona _ oa Rcsctsao _
9.1. A incsccuçáo total ou parcial do prcscntc contrato Iinscja a suaircscisão. com as conscquéncias contratuais.
as prcv islas cm Ici c no cdital.
9.2. Além da aplicação das multas já prcvistas. o prcscntc contrato ficará rcscindido dc plcno dircito.
indcpcndcntc dc notilicaçáo judicial ou cstrajudicial. scm quc assista a L`UN`I`RA'l`ADA o dircito dc rcclamar
indcniraçocs rclativ as as dcspcsas dccorrcntcs dc cncargos provcnicntcs da sua csccuçao. ocorrcndo quaisqucr
infraçñcs as suas cláusulas c condiçocs ou nas hipiitcscs prcvistas na lcgislaçáo. na forma dos artigos 7? c T8
da l-ci N”. ii.ñti6.›'l}3.
9.3. ti proccdimcnto dc rcscisâo obscrv ará os ditamcs prcv istos nos artigos 79 c 80 da l.ci N". 8.oo6r`Ll3.

cLatIsuLa utš;cIIu.a _ nas oIsrosI_ÇoEs I=II~Ia.Is

obrigaçocs por clc assumidas. todas as condiçocs dc liahilitaçfto c qualilicaçíto csigidas na licitação.
111.2. O prcscntc contrato tcm scus tcrmos c sua csccução vinculada ao cdital dc licitação c ' proposta
licilattiria I'

Prcfcitura Municipal dc l`itu'roquinha - CIE - CNPJ: 23.4`I'8.59'HtlÍl0I-Bit
Rua i'.l|tr.c dc Maio. n“ TEU. ifcntro. liottc iiifll 3623 I l3Íf'. CEP.: bl-llll-lltilil -- Barroquinha ~ lÃ`I¿.

R1ll.l. A CONR l`iRA'l`.-lt IIIA sc obriga aiinantcr. durantc toda a csccuçáo do contrato. cm ciiinituitihiilidadc com as
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10.5. A t;`{)T\."I`l¬t.-'t`l`.›\Ts"flÊ sc rcscrsa o dircito dc fa.rcr uso dc qualqucr das prcrrogativas dispostas no art. 58
da l.ci N”. 8.o6of`93. altcrada c consolidada.
10.4. U prcscntc contrato podcrá scr altcrado unilatcralmcntc pcla Administraçao ou por acordo das partcs.
com as dcv-'idasjustilicativas. nos casos prcvistos na l.ci N”. 8.bot'¬u“9Í~`›.
10.5. A inadimpléncia da (`t)l*~¬l'i`RA`I`AI)A com rcfcréncia aos cncargos trabalhistas. fiscais c comcrciais nao
transfcrc a t_`tÍ)l'sl`l`R.f'v'I`.f¬tl\.l l`l-L a rcsponsabilidadc por scu pagamcnto. ncm podcrá oncrar o ohjcto do contrato
ou rcstringir a rcgulariaaçati c o uso dos bcns pcla Administraçíto.
10.6. A CONTRA l`r"tIJ.='t. na csccuçáo do contrato. scm prciuizo das rcsponsabilidadcs contratuais c lcgais.
não podcrá subcontratar partcs do contrato scm a csprcssa autorização da Administração.
10.7. A Administraçao rcjcitará. no todo ou cm partc. os bens cntrcgucs cm dcsacordo com os tcrmos do tcrmo
dc rcfcréttcitt. da proposta dc prcços c dcstc contrato.
10.8. Intcgram o prcscntc contrato. indcpendcntc dc transcrição. todas as pcças quc formam o proccditncnto
Iicitatorio c a proposta dc prcços ad_iudicada.
10.0. A csccuçáo do contrato scrá acompanhada c liscalizada pclotal Srta). llcanc Cornélio Olivcira.
cspccialmcntc dcsignadotal. pcla Sccrctatia Municipal dc Saúdc. dc acordo com o cstabclccido no art. 67 da
l.ci l\'". 8.ooti.«"iJ3. doravantc dcnominadotal (il~LRl-Il\l'l`E DE CUl\i`l`RA`l`O.
1t1.9.1. U gcrcntc dc contrato ora nominado podcrá scr altcrada a qualqucr momcnto. _iustiticadamcntc. caso
haja ncccssidadc por partc da t.'t`.JN'l`RA TAi\l`l`[-1.

cLausu La oivizt-É - no FORO E E E E E
- -|. -- -

11.1. 1) toro dd lL.`omarca dc l¬3arroquinhaf(`E é o compctcntc para dirimir -qucstñcs dccon¬cntcs da csccução
dcstc contrato. cm obcdiéncia ao disposto no ti- Ei' do art. 55 da l.ci l\¡“. 8.ooó.t93. altcrada c consolidada.

Assim pactuadas. as partcs firmam o prcscntc instrumcnto. cm tlfi tcincol vias. pcrantc tcstcmunhas qué
também o assinam. para quc produza os scus _iuridicos c lcgais clicitos.

Fllarroquinha-t.`l-I. dc dc _ _

MUNICÍPIO DE EaRR0Qu|uHaIcE
cum N° 23.4'rs.s9'm:›0o1-so

sEcRETaRta IuuuIc_IraL DE saúoc
ss-= SECRETARIO:-==~>

C0NTRaTauTE

‹=:<<RazaO sOc|aL>>>
*='¿*==:=IC N PJ N“.>>1=-

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
CONTRATADA

TEsTEIuuNHas

I. _ _ CPF N" _

2. _ _í__ __ CPF N" _ _ "

Prclcitura Municipal dc Elttrroquitilta {.`l{ Í.'Nl'.l: l3.4Tii.5Hl7f0illll-Sil
Rua i.ltLrc dc ."vlaÍo. |1"'i'3'fJ. lctllrti. Ftmc llifil 3623 ll37. '[`l'Íli'.: (114 IQ-UÚÚ -- H›aITtu.|uitthtt l.`l'Í.


